ACÓRDÃO Nº 1090/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º: 
341705/07
ORIGEM:

MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO: 
ELIR DE OLIVEIRA
ASSUNTO: 

CONSULTA
RELATOR: 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Consulta. Terceirização. Prévio procedimento licitatório. Possibilidade. Orientação já firmada pela Corte de Contas do Paraná.

I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo prefeito do Município de Palotina sobre a possibilidade de terceirizar serviços de limpeza, por prazo determinado, utilizando-se de procedimento licitatório, visando à substituição de servidores que se encontram em licença médica.

O parecer jurídico acostado a peça vestibular conclui pela possibilidade da contratação de pessoal, para o desempenho atividades meio, mediante a realização de procedimento licitatório.

Recebida a consulta, determinou-se o seu encaminhamento a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca que por intermédio da informação nº. 55/07 noticiou a existência de julgados a respeito da matéria ora em comento.

A Diretoria Jurídica lançou o parecer nº. 11499/07, no qual ponderou que em face das decisões já havidas, restou assentado ser possível a terceirização de atividades meio através de prévio procedimento licitatório. E mais, como no julgamento do processo nº. 494699/06 havia quorum qualificado, a decisão passou a ter força normativa, nos termos do art. 115 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná.

Sendo assim, opinou que a resposta seja oferecida nos termos do Acórdão nº. 1701/06, lembrando que o consulente deve se ater ao limite de despesa com pessoal, disciplinado pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

O Ministério Público de Contas exarou o parecer nº. 11376/07, no qual opina que a orientação seja fornecida nos estritos termos das decisões já expedidas por este Tribunal. 

II – DO VOTO
Como bem anotado pela Diretoria Jurídica a decisão contida no Acórdão nº. 1701/06, levada a efeito em processo de consulta, foi tomada por quorum qualificado tendo, portanto, força normativa, constituindo prejulgamento de tese e vinculando o exame de feitos sobre o mesmo tema, a partir de sua publicação, conforme determina o art. 41 da Lei Complementar nº. 113/2005.

Sendo assim, considerando que o objeto da presente consulta se enquadra nos termos do acórdão retromencionado VOTO que a resposta seja oferecida nos seus precisos termos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 341705/07, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Responder a consulta formulada pelo Prefeito do Município de Palotina, Sr. Elir de Oliveira, nos precisos termos do Acórdão nº. 1701/06, vez que o objeto do presente se enquadra nos termos do retromencionado Acórdão, também levado a efeito em processo de consulta, tomado por quorum qualificado, tendo, portanto, força normativa, constituindo prejulgamento de tese e vinculando o exame de feitos sobre o mesmo tema, a partir de sua publicação, conforme determina o art. 41 da Lei Complementar nº. 113/2005.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 16 de agosto de 2007 – Sessão nº 30.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

